LEI N.º 1.516 DE 18/07/95

Institui Programas de Educação especial para crianças e adolescentes em situação de risco e da outras providências..

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído o programa de Educação Especial para crianças e adolescentes em situação de risco, no âmbito do Município.

Parágrafo Único – Para efeitos do disposto no caput deste artigo, considera – se em situação de risco a criança em estado de pobreza absoluta, sem meios ou que enfrenta grandes dificuldades para subsistir, em razão do estado de pobreza em que se encontra.

Art. 2° - Consiste o programa de que trata o artigo primeiro, na criação de centros de formação para o trabalho, onde a criança e o adolescente aprenderão a exercer atividades profissionais que lhes possibilite ingressar no mercado de trabalho. 

Art. 3° - Os centros de formação para o trabalho poderão ser implantados nos diversos setores do Município e, obrigatoriamente desenvolverão suas atividades de forma integrada, atribuindo tarefas à criança e ao adolescentes, a sua família e à comunidade.

Parágrafo Único -  A atuação integrada prevista neste artigo tem por objetivo proporcionar à população alvo dos centros de formação mencionados, além da qualificação profissional, uma educação integral que lhes possibilite uma condição de vida digna de um ser humano.

Art. 4° - O Poder público Municipal buscará parceria junto às esferas de governo estadual e federal e junto à iniciativa privada, podendo inclusive, lançar mão de incentivos fiscais, na forma da lei, para estimular a participação de empresas na execução do programa previsto nesta Lei.

Art. 5° - Decreto do Executivo regulamentará esta Lei no que for necessário.

Art. 6° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,  suplementares se necessário.

Art. 7º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de julho  de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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